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LEI Nº 403/1966 
 

Que dispõe sobre denominação de logradouros 
públicos. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a dar as seguintes denominações aos logradouros 

públicos abaixo relacionados: 
 
1 – PRAÇA DR. JUPIAÇARA – na confluência das ruas Francisco de Barros, Astolfo Tibúrcio e 

Dr. Daniel de Carvalho. 
 

2 – PRAÇA DR. GILBERTO GUEDES – na parte fronteira ao Patronato Campos Sales, aquém da 
via férrea. 
 

3 – RUA FRANCISCO CORDEIRO – a via pública atualmente conhecida como Rua Pinheiros. 
 
4 – RUA ANTÔNIO PESSOA – transversal a Av. Laura Hess e paralela à Rua Misael Pinto, no 

Bairro São Geraldo. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto a todos, a quem, o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.  
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 13 de maio de 1966. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
José Noronha Pereira 
Secretário 

 
 
 


